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Sequência Referência Servidor(a) Qtde. de 

Diárias

Valor 

Unitário 

Diária 

com 

Pernoite

(R$)

Valor 

Unitário 

Diária sem 

Pernoite

(R$)

Valor 

Total de 

Diárias (R$)

Valor 

Reembolso  

(R$)

 Valor 

Total Diária 

+Reembolso

(R$)

Período de 

Referência

01 8500002-

36.2022.8.06.0105

JOSE 

EVANILDO 

BEZERRA 

ALMEIDA

06 s/ 

pernoite

- 89,89 539,34 - 539,34 Janeiro/2022

TOTAL 539,34 - 539,34

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 251/2022

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

 A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 27 de junho de 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível para servidores, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo em que 
reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo 
supracitado, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO

Sequência Referência Servidor(a)
Qtde. de 
Diárias

Valor Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

V a l o r 
Reembo lso  
(R$)

Valor Total 
D i á r i a 
+Reembolso
(R$)

Período de 
Referência

01 8500003-85.2022.8.06.0116
JOSE MARIA 
M O R E I R A 
BARROS

07 s/ 
pernoite

- 89,89 629,23 - 629,23 Dezembro/2021

TOTAL 629,23 - 629,23

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 250/2022

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

 A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 27 de junho de 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias e indenização de transporte aos magistrados, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo em que 
reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo 
supracitado, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO
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Sequência Referência Magistrado(a) Qtde. de Diárias

Valor Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

Valor Indeniz. 
Transpo r te 
(R$)

Valor Total 
diária +IT 
(R$)

Período de 
Referência

01
8 5 0 0 0 6 5 -
36.2021.8.06.0157

ANDRE DE 
CARVALHO AMORIM

02 c/ pernoite
01 s/ pernoite

516,87 258,44 1.292,18 195,80 1.487,98 Outubro/2021

02
8 5 0 0 2 9 6 -
67.2021.8.06.0091

CARLOS EDUARDO 
CARVALHO ARRAIS

01 s/ pernoite - 272,04 272,04 130,80 402,84 Agosto/2021

03
8 5 0 0 0 5 8 -
92.2021.8.06.0141

PEDRO MARCOLINO 
COSTA

04 c/ pernoite
01 s/ pernoite

516,87 258,44 2.325,92 411,56 2.737,48 Novembro/2021

04
8 5 0 0 0 9 8 -
57.2021.8.06.0179

HUGO GUTPARAKIS 
DE MIRANDA

03 c/ pernoite
02 s/ pernoite

572,71 286,36 2.290,85 346,20 2.637,05 Dezembro/2021

TOTAL 6.180,99 1.084,36 7.265,35

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 241/2022

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500009-
60.2022.8.06.0159,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear KAIO EMANUEL DE SOUSA SILVA para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária – 

Entrância Inicial, símbolo DAE-06, com lotação na Vara Única da Comarca de Saboeiro.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 16 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 233/2022
 
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Tiago Dias da Silva.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais, ao apreciar o Processo Administrativo 
n° 8500012-05.2022.8.06.0130;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Tiago Dias da Silva, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Mucambo, durante afastamento do magistrado Felipe 
William Silva Gonçalves, por motivo de compensação pelo exercício de plantão judiciário, no dia 18/02/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 249/2022

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

A Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do Órgão Especial nº 12/2019 e 13/2020, que estabeleceu as regras para 
concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Ceará;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo 

que autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, obedecidas as 
formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


